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 PREGÃO Nº 0060 / 2010 
  
                                                                                              Proposta de Preços – ANEXO I 
 
 Processo  8.956 / 2010 
 
Razão Social do Licitante: ______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ:________________________________________ Insc. Estadual:__________________________________________________________________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Cidade:___________________________________________________________ Estado:____________________________________________________________________________________ 
 
Telefone :_____________________________________ Fax :____________________________________      e-mail :______________________________________________________ 
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 
 
Banco:_______________________________    Agência:______________________________________     Conta:________________________________________________________________ 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Identidade:__________________________________         Orgão expedidor:_______________________________________________________________________________________________ 
 
Estado Civil:_________________________________________________________     Nacionalidade:__________________________________________________________________________ 
 
CPF:________________________________________________________ e-mail:_________________________________________________________________________________________ 

 
 
  
                                            Solicitação de Despesas Req. de Material Dotação 
  
  
 1.337 / 2.010 - 1 449 / 2.010 924 / 2.010 

 1.335 / 2.010 - 1 447 / 2.010 1.214 / 2.010 

 1.336 / 2.010 - 1 448 / 2.010 1.200 / 2.010 
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 Cód. Un | Quantidade | Especificação | Marca | Vlr. Unitário | Vlr. Total | 

| 35.577 UN | 1 | VEÍCULO PÁLIO WEEKEND ADVENTURE LOCKER, MARCA FIAT (PADRONIZADO PELO ARTIGO 1º,  DO INCISO | | | | 

| | | II  DO DECRETO 3.323 DE 07/04/2010); COR BRANCA; ZERO QUILOMETRO; 04 PORTAS; BI-COMBUSTÍVEL; | | | | 

| | | ANO DE FABRICAÇÃO E  MODELO DO ANO EM CURSO; FABRICAÇÃO NACIONAL; MOTOR DE NO MÍNIMO | | | | 

| | | 1.790 CILINDRADAS; POTENCIA DE NO MÍNIMO 110CV; CAPACIDADE   PARA 05 PASSAGEIROS; | | | | 

| | | INJEÇÃO ELETRÔNICA, IGNIÇÃO ELETRÔNICA DIGITAL; SISTEMA DE  DIREÇÃO  HIDRÁULICA;  AR | | | | 

| | | CONDICIONADO; TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS; VIDROS  E LÉTRICOS DIANTEIROS; TRANSMISSÃO | | | | 

| | | MANUAL DE 06 MARCHAS, SENDO 05 À FRENTE E 01À  RÉ; SISTEMA DE FREIO A DISCO NA DIANTEIRA | | | | 

| | | E TAMBOR TRASEIRO; TANQUE DE  COMBUSTÍVE L DE NO MÍNIMO 50 LITROS;  ALTURA NO  MÍNIMO | | | | 

| | | 1.600MM (VAZIO); LARGURA DE NO MÍNIMO 1.680MM; COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 4.200MM; | | | | 

| | |  DISTANCIA ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO 2.460MM; BANCOS DIANTEIROS INDIVIDUAIS COM ENCOSTO | | | | 

| | | PARA CABEÇA; CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 03 PONTOS RETRÁTEIS COM  REGULAGEM DE ALTURA; | | | | 

| | | CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS 03 PONTOS RETRÁTEIS E CENTRAL 02 PONTOS FIXOS; | | | | 

| | | ESPELHOS RETROVISORES COM CONTROLE  INTERNO; LIMPADOR,  LAVADOR  E  DESEMBAÇADOR  DE  VIDRO | | | | 

| | | TRASEIRO; PELÍCULAS DE PROTEÇÃO NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS DE ACORDO COM AS NORMAS | | | | 

| | | TÉCNICAS ESPECÍFICAS; FARÓIS DE NEBLINA; RODA DE LIGA LEVE; PNEUS DE USO MISTO DE  NO MÍNIMO | | | | 

| | | 205/65-15; GRADE DE PROTEÇÃO CARTER; VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA; RADIO AM/FM COM CD | | | | 

| | | PLAYER E ALTO-FALANTES (02 DIANTEIROS E 02 TRASEIROS); JOGO DE TAPETES DE BORRACHA. O VEÍCULO | | | | 

| | | DEVERÁ  POSSUIR OBRIGATORIAMENTE TODOS OS  EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. | | | | 

| 35.578 UN | 1 | VEÍCULO PÁLIO WEEKEND ELX, MARCA FIAT  (PADRONIZADO PELO ARTIGO 1º, DO INCISO II | | | | 

| | | DO DECRETO 3.323 DE 07/04/2010); COR BRANCA; ZERO QUILOMETRO; 04 PORTAS; BI-COMBUSTÍVEL; | | | | 

| | | ANO DE FABRICAÇÃO E  MODELO DO ANO EM CURSO; FABRICAÇÃO NACIONAL; MOTOR DE  NO MÍNIMO | | | | 

| | | 1.360 CILINDRADAS; POTENCIA DE NO MÍNIMO 80CV; CAPACIDADE  PARA 05 PASSAGEIROS; INJEÇÃO | | | | 

| | | ELETRÔNICA, IGNIÇÃO ELETRÔNICA DIGITAL; SISTEMA DE  DIREÇÃO HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO; | | | | 

| | | TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS; VIDROS ELÉTRICOS DIANT EIROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE 06 | | | | 

| | | MARCHAS,  SENDO 05 À FRENTE  E 01 À  RÉ; SISTEMA  DE  FREIO A DISCO NA DIANTEIRA E TAMBOR TRASEIRO; | | | | 

| | | TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 50 LITROS;  ALTURA NO MÍNIMO 1.500MM  (VAZIO);  LARGURA | | | | 

| | | DE NO MÍNIMO 1.600MM; COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 4.200MM; DISTANCIA ENTRE EIXOS DE | | | | 

| | | NO MÍNIMO 2.400MM; BANCOS  DIANTEIROS INDIVIDUAIS COM  ENCOSTO PARA CABEÇA; CINTOS  DE | | | | 

| | | SEGURANÇA DIANTEIROS DE  03 PONTOS RETRÁTEIS COM REGULAGEM DE ALTURA; CINTOS DE | | | | 

| | | SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS 03 PONTOS RETRÁTEIS E CENTRAL 02 PONTOS FIXOS; ESPELHOS | | | | 

| | | RETROVISORES COM CONTROLE INTERNO; LIMPADOR, LAVADOR E DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO; | | | | 

| | | PELÍCULAS DE  PROTEÇÃO NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS DE ACORDO COM AS NORMAS | | | | 
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| | | TÉCNICAS  ESPECÍFICAS; PNEUS DE USO MISTO DE NO MÍNIMO 175/65-14; GRADE  DE  PROTEÇÃO | | | | 

| | | CARTER;  JOGO DE  TAPETES DE BORRACHA. O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR OBRIGATORIAMENTE | | | | 

| | | TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. | | | | 

| 35.579 UN | 3 | VEÍCULO STRADA WORKING CABINE  DUPLA,   MARCA FIAT (PADRONIZADO PELO ARTIGO 1º, DO | | | | 

| | | INCISO IV DO DECRETO 3.323 DE 07/04/2010); COR BRANCA; ZERO QUILOMETRO;  02 PORTA S, | | | | 

| | | CABINE DUPLA; BI-COMBUSTÍVEL; ANO DE FABRICAÇÃO E  MODELO DO ANO EM CURSO; FABRICAÇÃO | | | | 

| | | NACIONAL;  MOTOR DE  NO MÍNIMO 1.360 CILINDRADAS;  POTENCIA  DE  NO  MÍNIMO 80 CV; | | | | 

| | | CAPACIDADE  DE  NO MÍNIMO 04 PASSAGEIROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA, IGNIÇÃO ELETRÔNICA | | | | 

| | | DIGITAL; SISTEMA DE  DIREÇÃO HIDRÁULICA; TRANSMISSÃO MANUAL DE  06 MARCHAS,  SENDO | | | | 

| | | 05 À FRENTE E 01 À RÉ; SISTEMA DE FREIO A DISCO NA DIANTEIRA E TAMBOR TRASEIRO; TANQUE | | | | 

| | | DE COMBUSTÍVEL DE  NO MÍNIMO 55 LITROS; ALTURA NO MÍNIMO 1.550MM (VAZIO);  LARGURA DE | | | | 

| | | NO MÍNIMO 1.600MM; COMPRIMENTO DE  NO MÍNIMO 4.400MM;  DISTANCIA  ENTRE  EIXOS DE  NO MÍNIMO | | | | 

| | | 2.700MM; BANCOS DIANTEIROS INDIVIDUAIS COM  ENCOSTO PARA  CABEÇA; CINTOS DE  SEGURANÇA | | | | 

| | | RETRÁTEIS COM REGULAGEM DE ALTURA; ESPELHOS RETROVISORES COM CONTROLE  INTERNO; | | | | 

| | | PNEUS DE USO MISTO DE  NO MÍNIMO 175/70-14; GRADE DE  PROTEÇÃO CARTER; FRISOS DE PROTEÇÃO NAS | | | | 

| | | LATERAIS; CAPOTA TIPO MARÍTIMA; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA. O VEÍCULO DEVERÁ  POSSUIR | | | | 

| | | OBRIGATORIAMENTE TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. | | | | 
 
TOTAL: R$ _________________ (_________________________________________________________________________________________________) 
 

OBSERVAÇÕES:  
 

- Somente serão aceitas propostas cotadas com no máximo 03 (três) casas decimais, sob pena de desclassificação; 
-  
- Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido à condição estabelecida no subitem 8.8.3 e 8.9 do Edital; 
-  
- A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ENVELOPE N° 1 – PROPOSTA, FOLHETOS DESCRITIVOS/PROSPECTOS COM CARACTERÍSTICAS 

DOS VEICULOS OFERTADOS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
-  
- Os veículos deverão possuir garantia gratuita do fabricante, mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo dos mesmos. 

                                                                
                                                                 
                                                                    Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública. 
 
                                                                                       
                                                                                             Prazo de Entrega _____________________ 
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                                                                              (no máximo em 15 (quinze) dias após expedição da solicitação) 
 
 
                                                                                                 Prazo de Garantia : ______________ 
                                                                             ( mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo) 
 
 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições 
gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________________________________Data:________/_________/________   
 
 
Carimbo Padronizado 


